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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO CEARA
ORGAO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO CEARA

REPASSES OU TRANSFERENCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS

Més érgéo/Poder repassador do recurso con’;‘lgms;:é:r:z/da(}ust Objeto Valor tgta_l do Valores j& Data do Ir!icjo (!a Tél:mjno_ da
e convénio repassados repasse vigéncia vigéncia
laneiro/2025 INdo houve repasse ou transferéncia de recursos financeiros recebidos de outros érg&os. - - - - - - -
Fevereiro/2025 INGo houve repasse ou transferéncia de recursos financeiros recebidos de outros érgéos. - - - - - - -
Margo/2025 INdo houve repasse ou transferéncia de recursos financeiros recebidos de outros érgdos. - - - - - - -
Abril/2025 Ndo houve repasse ou transferéncia de recursos financeiros recebidos de outros 6rgdos. - - - - - - -
Maio/2025 Ndo houve repasse ou transferéncia de recursos financeiros recebidos de outros 6rgdos. - - - - - - -
Junho/2025 INdo houve repasse ou transferéncia de recursos financeiros recebidos de outros érgéos. - - - - - - -
Uulho/2025 INGo houve repasse ou transferéncia de recursos financeiros recebidos de outros érggos. - - - - - - -
Agosto/2025 INdo houve repasse ou transferéncia de recursos financeiros recebidos de outros érgdos. - - - - - - -
Setembro/2025 Ndo houve repasse ou transferéncia de recursos financeiros recebidos de outros 6rgdos. - - - - - - -
Outubro/2025 Ndo houve repasse ou transferéncia de recursos financeiros recebidos de outros 6rgdos. - - - - - - -
Novembro/2025 INdo houve repasse ou transferéncia de recursos financeiros recebidos de outros érgéos. - - - - - - -
Dezembro/2026 INGo houve repasse ou transferéncia de recursos financeiros recebidos de outros érgéos. - - - - - - -

Publicagdo: 20/01/2026
De acordo com o que determina o art. 82 da lei n2 12.527/2011
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ORGAO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO CEARA

REPASSES OU TRANSFERENCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS CONCEDIDOS

Repasses concedidos

Més Orgio recebedor do recurso N:.lrpero/anu d? Objeto Valor mhta.l Valores ja Data do I'!'CA'O t!a Ter'nllno' da
convénio/termo/ajuste do convénio | repassados repasse vigéncia vigéncia
aneiro/2025 IN3o houve Repasse Concedido para o periodo - - - - - - -
Fevereiro/2025 IN3o houve Repasse Concedido para o periodo - - - - - - -
Margo/2025 INGo houve Repasse Concedido para o periodo - - - - - - -
Abril/2025 INdo houve Repasse Concedido para o periodo - - - - - - -
Maio/2025 INdo houve Repasse Concedido para o periodo - - - - - - -
unho/2025 INdo houve Repasse Concedido para o periodo - - - - - - -
ulho/2025 IN3o houve Repasse Concedido para o periodo - - - - - - -
IAgosto/2025 INGo houve Repasse Concedido para o periodo - - - - - - -
Setembro/2025 IN&o houve Repasse Concedido para o periodo - - - - - - -
Outubro/2025 INdo houve Repasse Concedido para o periodo - - - - - - -
IConvénio celebrado entre o Tribunal de Justica do Estado do Ceara e o Conselho de
Presidentes dos Tribunais de Justiga, que tem por objetivo regulamentar os termos e
Novembro/2025 Conselho de Presidentes dos Tribunais de Justica CV n2.SN-2022 condicGes para que o Tribunal de Justica do Estado do Ceard integre o Conselho de  |R$ 60.000,00R$ 60.000,00( 19/11/25 | 07/07/22 | 07/07/26
Presidentes dos Tribunais de Justica, relativo ao exercicio de 2025. Despesa vinculada
a0 22 grau de jurisdi¢do. Empenho: 2025NE002537
Processo: 8530034-72.2025.8.06.0000
Dezembro/2025

INGo houve Repasse Concedido para o periodo
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De acordo com o que determina o art. 82 da lei n? 12.527/2011
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